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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DECRETO Nº 1088/2022 - GP

 
DECRETO Nº 1088/2022 - GP
Lagoa Nova /RN, 18 de maio de 2022.
 

“DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE
NOTA DE LIQUIDAÇÃO INSCRITO EM
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO DE 2022”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°
101/2000, que devem compor a Dívida Flutuante os Restos a
Pagar, desde que haja disponibilidade de caixa para este efeito;
 
CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o
nível de endividamento e a situação de liquidez do Município
durante todo o exercício vigente;
 
CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes
devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as
obrigações incertas e indevidas;
 
DECRETA:
 
Art. 1.º - Fica cancelado, por insubsistência de crédito, o Resto
a Pagar Processado referente ao saldo restante da Nota de
Empenho n° 1.123.001/2021, pertencente à unidade
orçamentaria n° 12.001 – Secretaria Municipal de Turismo e
Des. Econômico.
 
Art. 2º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como
Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em
decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste
Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da
Lei Orçamentária Anual em Despesas de Exercícios Anteriores
ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no
exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.
 
Art. 3º - O Resto a Pagar cancelado poderá ser restabelecido de
acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo
37, da Lei Federal nº 4.320/64.
 
Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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